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02152.000485/2019-41
Número Sei:5819766

 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

UNIDADE AVANÇADA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 6 - RIO DE JANEIRO/RJ
Estrada Velha da Tijuca, número 77, -  Rio de Janeiro/RJ - CEP 20531080

Telefone: (21)24925407
Ofício SEI nº 129/2019-UAAF-6/DIPLAN/ICMBio

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2019
Ao  Senhor
Fernando Lorencini,
Diretor da Diretoria de Planejamento, Administração e Logística 
DIPLAN/ICMBio

Assunto: Subsídios para solicitação de direito de resposta

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n° 02152.000485/2019-41.

 

Prezado Diretor,

 

1.  Tendo em vista a notícia veiculada no site do Jornal Estadão, digital nº 5818924, que
alardeia um custo de aproximadamente 39 milhões de reais por ano com veículos inservíveis, podendo a
reportagem ser acessada através do link  https://sustentabilidade.estadao.com.br/noticias/geral,governo-
identifica-gasto-de-39-mi-com-gasolina-e-manutencao-de-veiculos-inutilizados-do-icmbio,70002998847

2. Considerando o noticiário veiculado no site Diário do Poder no
link https://www.diariodopoder.com.br/nos-governos-anteriores-icmbio-torrou-r40-milhoes-por-ano-para-
abastecer-sucatas/ , digital nº 5819062,  que declarou que os valores foram gastos com veículos inservíveis
e que este levantamento está sendo feito pela Auditoria Interna, a pedido do Excelentíssimo sr. Ministro do
Meio Ambiente, com provável penalização dos gestores do contrato e envio do processo para a Justiça e
que os valores a serem recuperados serão suficientes para recompor o contingenciamento orçamentário do
Ministério;

3. Considerando que a Unidade Avançada e Administração e Finanças da 6ª Região -
UAAF 6 é vinculada a DIPLAN/ICMBio, consoante ao Decreto nº. 8.974, de 24 de janeiro de 2017
e Portaria nº 1.162 de 27/12/2018, tendo passado pelo processo de especialização desde março de 2017,
sendo designada como unidades gestora dos contratos de abastecimento e manutenção da frota nacional do
ICMBio, Ato ratificado pela Portaria nº 828 de 26/09/2018;   

4. Considerando que esta UAAF recebeu no mês de julho/2019 visita da Auditoria
Interna, repassando a Auditora Chefe todas as informações necessárias para entendimento de nossos
processos e tem se colocado a disposição do setor para dirimir qualquer dúvida e emissão de todos os
documentos que facilitem a sua análise, todavia, não tendo até a presente data nenhum relatório da
auditoria;
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5.  Considerando também que esta Unidade não recebeu nenhuma demanda de
informações oficial ou extraoficial por meio da Lei de Transparência de instituições externas e haja vista
que qualquer informação institucional com a imprensa é de competência da DCOM/GABIN/ICMBio;  

6. Diante das reportagens eivadas de dados infundados e com o fito de demonstrar a
lisura do trabalho realizado por este Instituto, entendemos necessário subsidiar a DIPLAN de informações
necessárias para a solicitação através dos meios pertinentes, do direito a resposta, conforme Lei nº 13.188
de 11/11/2015 e demais providências consideradas necessárias para refutar a informação que os "valores
gastos com veículos inservíveis por ano estão na ordem de 39/40 milhões":

a) O contrato assinado em novembro/2012 com a empresa Nutricash, digital
nº 5819550, previa o valor de R$9.500.000,00 (nove milhões e meio de reais) para
abastecimento e manutenção;
b) Somente no 3º Aditivo, digital nº 5819598, assinado em novembro de 2014, o
valor do contrato foi majorado no limite permitido por lei, de 25% (vinte e cinco
por cento), passando para o valor de R$11.875.000,00 (onze milhões e oitocentos e
setenta e cinco mil reais), sendo este o valor do contrato até novembro de 2018;
c) Com a nova licitação realizada, foram assinados os contratos de nº 02/2018
(Abastecimento), digital SEI n° 5819612, com um valor de R$R$7.588.664,00
(sete milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, seiscentos e sessenta e quatro reais)
e um desconto de 3,05% e o contrato nº 03/2018 (Manutenção), digital SEI
nº 5819664, no valor de R$7.740.751,00 (sete milhões, setecentos e quarenta mil,
setecentos e cinquenta e um reais), sendo obtido um desconto de 4,06% ambos
com a empresa MaxiFrota, totalizando um investimento anual de R$15.329.415,00
(quinze milhões, trezentos e vinte e nove mil e quatrocentos e quine reais).

7. Por oportuno,  cabe frisar que os valores contratuais anuais que são os nossos
balizadores do gasto máximo anual, demandam a respectiva previsão orçamentária, não havendo a
possibilidade de realizar gastos excedentes a esse limite.  Ademais é possível verificar pelo Sistema de
Gestão Contratado, bem como pelos processos administrativos de pagamento devidamente atestados pelos
seus respectivos fiscais de contratos, todos os valores que foram gastos com a frota do ICMBio, o que
comprova de forma inequívoca que as reportagens estão totalmente equivocadas em suas colocações,
todavia, inadvertidamente não observou o instrumento de registro e de controle público as operações no
sitio da transparência pública do Governo Federal;   

8. Para demonstração desta informação,  passamos a descrever os números globais desta
gestão de Frota para que haja uma visão inequívoca da realidade do nosso trabalho:

                2017            2018        2019
QUANTIDADE DE MANUTENÇÕES REALIZADAS                2.598            2.437        1.977 

VALOR GASTO COM MANUTENÇÃO  R$         
6.150.665,91

 R$    
5.342.977,99 R$4.727.448,11

VALOR GASTO COM ABASTECIMENTO  R$         
4.606.850,47

 R$    
5.985.013,21 R$4.463.651,11

VALOR ECONOMIZADO NA MANUTENÇÃO 
(Negociado)

 R$           
 308.654,59

 R$       
389.373,18  R$  111.479,48

QUANTIDADE VEÍCULOS ( LEVE, LEVE DIESEL,
PESADO, MOTO)         1896

INSERVÍVEIS ( Inclusos no Total de Veículos)          377

9. Aproveitamos para informar que o processo de análise dos inventários,
ainda continua com o objetivo de apurar o numerário real de veículos que estão classificados como
inservíveis. Os valores e quantidades acima destacados são referentes a todos os bens cadastrados no
sistema MaxiFrota, incluindo os veículos de todos os tipos, tratores, embarcações e equipamentos;

10. Importa destacar o quadro demonstrativo da idade da frota do ICMBio considerando
o período de 2012 a 2019, conforme planilha abaixo: 

TIPO 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 TOTAL ATÉ 8 ANOS MAIS DE 8 ANOS
LEVE 4 6 20 8 3 2 5 1                49                325

LEVE (DIESEL) 51 56 22 27 30 49 115 104               454                870
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MOTO 3 10 11 3 1 5                   33                105
PESADO 1 1  1 4 1 1                    9                  51

Total Geral 59 73 53 39 38 57 121 105                545              1351

11. Por fim, diante de todos os dados apresentados, é válido destacar que esta UAAF 6
RJ, tem se empenhado em harmonia aos princípios  da legalidade, da finalidade, da moralidade, ao molde
de assegurar o interesse público com eficiência e transparência no desenvolvimento das atividades as quais
foram atribuídas, bem como em cumprir seu papel de garantidora das ações fins deste Instituto;

 
Atenciosamente,

 
ANDRÉ LUIZ PEIXOTO BARBOSA
Chefe da UAAF 6 / DIPLAN / ICMBio

Documento assinado eletronicamente por André Luiz Peixoto Barbosa, Chefe de UAAF, em
10/09/2019, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade
informando o código verificador 5819766 e o código CRC 0F36EC74.


